
 

 

 

 

 

 

COMUNICADO 01/2008 

 

“SERVIÇOS DE SEGURANÇA, HIGIENE E SAÚDE NO TRABALHO” 

 

 

Estimados Clientes, 

 Na busca contínua de novas melhorias no serviço prestado a V.Exas. leva-nos a tomar 

iniciativas que vão para além da mera contabilização de documentos e apuramento de 

impostos. 

 Como tal, fizemos uma pesquisa no mercado relativamente aos serviços de segurança, 

higiene e saúde no trabalho (SHST) consultando algumas empresas e analisando diversa 

informação. 

 Em primeiro lugar são muito poucas as empresas que já estão autorizadas pela 

entidade competente a desenvolver estas actividades; a esmagadora maioria ainda têm o 

processo pendente. Contudo, esta situação não afasta a obrigatoriedade expressa na lei de as 

empresas terem os serviços de SHST. No site da ISHST (www.ishst.pt) estão listas 

periodicamente actualizadas com as diversas situações. 

 No seguimento da auscultação do mercado escolhemos a empresa CENTRALMED – 

Saúde, Higiene e Segurança, Lda, para nossa parceira na prestação de um serviço competente 

e com preço razoável. 

Alguns actuais clientes já trabalham com a Centralmed e a opinião deles foi no sentido 

positivo. Para além disso, escolhemos uma empresa que se encarrega dos três ramos: saúde, 

Segurança e Higiene. Existem empresas que não o fazem. 

Sendo certo que a maior parte dos nossos clientes já têm contrato com uma empresa 

de SHST apenas fica aqui a nossa intenção de o aconselhar e, na data de renovação dos 

actuais contratos, será sempre aconselhável uma consulta ao mercado (como acontece com o 

caso dos seguros automóveis, aparece sempre algum mais barato!). 

Para quem ainda não tem os serviços de SHST pode falar connosco sem qualquer 

compromisso; para quem trabalha com esta empresa, caso surja algum problema, pedimos o 

favor de nos comunicarem, dado que poderemos ter alguma influência na obtenção de mais 

vantagens para os nossos clientes. 

Na expectativa de podermos continuar a servi-lo cada vez melhor, subscrevemo-nos. 

 

Lisboa, 04 de Fevereiro de 2008 


